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SECRETARIA DE FINANÇAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que o contribuinte DURVAL DE ALMEIDA SILVA, inscrição municipal nº 5.86538-5, 
não foi localizado nos endereços cadastrados e que não há notícia sobre o domicilio tributário atual, 

o NOTIFICAMOS, nos termos do art. 160, inciso III da Lei Complementar 185/2007, sobre a 

lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO nº 110/2025, no valor de R$ 1.503,70 (um mil quinhentos e 
três reais e setenta centavos) por falta de recolhimento de ISSQN, descumprindo o disposto Artigo 

59 do Código Tributário Municipal, Lei Complementar n.º 118/2002 e alterações posteriores. 

 

O infrator deverá efetuar o recolhimento do valor acima junto aos Cofres Municipais no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da publicação deste edital ou, no mesmo prazo, apresentar defesa 

administrativa e requerer provas, sob pena de revelia. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento ou interposição de recurso nos termos do artigo 219 da 

Lei Complementar 118/2002 e posteriores alterações, o débito será encaminhado para inscrição em 

Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante requerimento 

assinado pelo e-mail: gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  

Departamento de Qualidade Ambiental  

Divisão de Licenciamento Ambiental 

 

A SEMA/DTQA/DLA com uso das atribuições que lhe foram atribuídas pela Resolução SMA nº 
102, de 21 de dezembro de 2016 e Decreto Municipal nº 7.971 de 10 de setembro de 2014 
consoante a Deliberação CONSEMA - Conselho Estadual de Meio Ambiente Normativa nº 001 
de 08 de fevereiro de 2024, e considerando o Art 19º da CONAMA 237 de 1997, estão 
NOTIFICADAS as empresas abaixo a providenciarem, no prazo de 10 dias corridos, a partir da 
data do recebimento da notificação, a regularização perante a Divisão de Licenciamento 
Ambiental, sob a pena da aplicação das penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar esta 
publicação as notificações já atendidas. Os responsáveis das empresas deverão se regularizar 
dando continuidade no processo de licenciamento ambiental através do portal de atendimento: 
https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/inicio 

NOTIFICAÇÃO 
 

INTERESSADO DATA 
PEDIDO 

ENDEREÇO DO 
EMPREENDIMENTO 

DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DO 
LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

W STEEL 
SERVIÇOS 

LTDA 
 - Rua Nova Zelândia, 

96 NOT.015 22/04/2025 SEM VALIDADE 
Descumprir com 

condicionantes da 
licença ambiental 

NOTIFICAÇÃO 

TRITOM 
CONSTRUÇÕES 

LTDA 
 -  Alameda Araguaia, 

3833 NOT.016 06/05/2025 SEM VALIDADE Obstar fiscalização 
ambiental NOTIFICAÇÃO 

BRINQUEDOS 
PLASTLINDO 

LTDA 
- Alameda Inajá, 31 NOT.017 07/05/2025 SEM VALIDADE 

Descumprir com 
condicionantes da 
licença ambiental 

NOTIFICAÇÃO 

INGERSOLL-
RAND  

COMÉRCIO  E  
SERVIÇOS  DE  
MÁQUINAS  E  
EQUIPAMENT

OS 
INDUSTRIAIS 

LTDA 

-  Alameda Caiapós, 
331 NOT.018 08/05/2025 SEM VALIDADE Obstar fiscalização 

ambiental NOTIFICAÇÃO 

LGV 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
MADEIRAS 

 -  
Avenida Henriqueta 

Mendes Guerra, 
1038 

AIIPA 05 08/05/2025 SEM VALIDADE 
Descumprir com 

condicionantes da 
licença ambiental 

ADVERTENCIA 

 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO – SPU 
 

Despachos da Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
      

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO – COMUNICADO 
Protocolo: 012.465/2024 - Interessado: Futura 32 SPE Empreendimentos Ltda 
Protocolo: 023.849/2025 - Interessado: Moises de Paula Ferreira de Souza  
Protocolo: 073.552/2025 - Interessado: Renato Alves Faria 
Protocolo: 088.290/2025 - Interessado: Igreja Universal do Reino de Deus 
 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO – COMUNICADO 
Protocolo: 173.142/2024 - Interessado: FDI Just Ltda 
 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTA DE ANISTIA – COMUNICADO 
Protocolo: 077.145/2024 - Interessado: Agel Anéis Gaxetas Equipamentos Ltda 
Protocolo: 112.828/2024 - Interessado: Vera Lúcia Batista 
Protocolo: 007.965/2025 - Interessado: Comercial Agrícola e Administradora Moriano Ltda 
Protocolo: 009.307/2025 - Interessado: Element Consultoria e Participações Ltda 
Protocolo: 009.675/2025 - Interessado: FLVPGRIT Consultoria Empresarial Ltda 
Protocolo: 010.605/2025 - Interessado: Mitra Diocesana de Osasco 
Protocolo: 010.902/2025 - Interessado: Florisbela Aparecida de Carvalho 
Protocolo: 010.963/2025 - Interessado: Gilberto Ambrogini 
Protocolo: 010.987/2025 - Interessado: Valmir Tomazelli Junior 
Protocolo: 011.070/2025 - Interessado: Clóvis Yamaguti 
Protocolo: 011.231/2025 - Interessado: Elisa Maria de Abreu Pereira  
Protocolo: 011.415/2025 - Interessado: Antônio Carlos Fume Junior 
Protocolo: 013.026/2025 - Interessado: Michele Monteiro de Gabriel 
Protocolo: 013.033/2025 - Interessado: Elaine Okubo 
Protocolo: 013.479/2025 - Interessado: Igreja Evangélica Assembleia de Deus em São Paulo 
Protocolo: 013.494/2025 - Interessado: Antônio Sergio Moutinho 
 
SOLICITAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – COMUNICADO  
Protocolo: 097.837/2025 - Interessado: Raimundo dos santos de Sousa 
 
SOLICITAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – DEFERIDO 
Protocolo: 097.476/2025 - Interessado: Studio Tecta Ltda 
Protocolo: 097.845/2025 - Interessado: Cymz Construções Ltda 
 
SOLICITAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – DEFERIDO 
Protocolo: 095.330/2025 - Interessado: Construtora P4 
Protocolo: 098.524/2025 - Interessado: Leandro Lima da Paz 
Protocolo: 098.888/2025 - Interessado: Marcos Cesar Parrula 
 
SOLICITAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – COMUNICADO 
Protocolo: 095.353/2025 - Interessado: Leonildo Alves de Morais Junior 
 
SOLICITAÇÃO DE HABITE-SE TOTAL – COMUNICADO 
Protocolo: 089.900/2025 - Interessado: Robert Dias Ximenes 
 
SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – COMUNICADO 
Protocolo: 093.149/2025 - Interessado: Daniel Ventura do Nascimento Pires 
Protocolo: 097.303/2025 - Interessado: João Rodrigues da Silva Neto 
 
REQUERIMENTO – COMUNICADO 
Protocolo: 093.256/2025 - Interessado: Vania de Jesus Stabile 
 
SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE USO DO SOLO – DEFERIDA 
Protocolo: 092.881/2025 - Interessado: Mactab Divisórias e Soluções Ltda 
Protocolo: 093.207/2025 – Interessado: STP Tecnologia Indústria e Comércio Ltda 
Protocolo: 093.500/2025 - Interessado: Walter Rodrigues Campos Neto 
Protocolo: 095.377/2025 - Interessado: Aléssio Baptistella 
Protocolo: 096.109/2025 - Interessado: WF Cirúrgicos Ltda 
  
SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – DEFERIDA 
Protocolo: 095.381/2025 - Interessado: Original Tokio Comércio de Veículos S.A. 
Protocolo: 098.375/2025 - Interessado: Belli Gourmet Comércio de Bolos e Salgados 

 

 
SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS AUTENTICADAS DE DOCUMENTOS – DEFERIDA 
Protocolo: 202.530/2024 - Interessado:  Companhia Ultragaz S.A. 
Protocolo: 085.773/2025 - Interessado:  Maria Ângela Salvador Mussato 
Protocolo: 093.052/2025 - Interessado:  Rosângela Pires Barbosa 
Protocolo: 093.613/2025 - Interessado:  Condomínio Edifício Monte Carlo Residencial 
Protocolo: 093.792/2025 - Interessado:  Maria Ângela Aparecida Pires 
Protocolo: 098.815/2025 - Interessado:  Maria Lucia Wolter 
 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ELEVADORES E/OU MONTA CARGA –  
DEFERIDA 
Protocolo: 199.957/2024 - Interessado: Marcos Paulo Machado de Souza 
 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 085.055/2025 - Interessado: Anônimo 
APP: 21211/2025 - Interessado: Anônimo 
 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS/ESGOTO – DEFERIDA 
Protocolo: 081.992/2025 - Interessado: Maura Célia Pereira Lima 
 
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO – DEFERIDA 
Protocolo: 072.202/2025 - Interessado: Anderson Rocha Santos 
 
SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO / INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – INDEFERIDA 
Protocolo: 088.010/2025 - Interessado: Helton Marino Tocci Justo 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 

 
Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem 

ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – 
Bethaville I, Barueri - SP, para apresentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou 
requererem a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos 
Agentes Fiscalizadores. 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra N° 159 de 07 de maio de 2025 (3) 
Antonio Perez Alcaide Junior 
Avenida Francisco Lourenço da Costa, 916 – Vila do Conde / Votupoca – Barueri - SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição / Notificação N° 160 de 09 de maio de 2025 (3) 
Marcio Cardoso de Sá 
Rua José Dias, 91 – Parque Viana – Barueri - SP 
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência N° 161 de 12 de maio de 2025 (3) 
Antonio Perez Alcaide Junior 
Avenida Francisco Lourenço da Costa, 916 – Vila do Conde / Votupoca – Barueri – SP 
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência N° 162 de 13 de maio de 2025 (2) 
Manoel Ferreira 
Avenida Zélia, 1168, 1170 e 1178 – Parque dos Camargos / Silveira – Barueri – SP 
Prazo: 60 (sessenta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência N° 163 de 13 de maio de 2025 (2) 
Lucas Caldas Amorim ME 
Rua Mar do Caribe, 91 – Parque Ribeiro de Lima / Califórnia – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência N° 165 de 14 de maio de 2025 (2) 
Condomínio Canopus Corporate Alphaville 
Av. Tamboré, 267 – Sítio Tamboré / Jubran – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência N° 167 de 16 de maio de 2025 (1) 
Luiz José Martins de Souza 
Rua Padre Donizetti Tavares de Lima, 50 – Vila São Francisco / Fazenda Militar – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 

 

 
Notificação de Advertência N° 168 de 16 de maio de 2025 (1) 
Luiz José Martins de Souza 
Rua Padre Donizetti Tavares de Lima, 50 – Vila São Francisco / Fazenda Militar – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
 
 
 
 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

O Comandante da Guarda Civil Municipal de Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas, 

através deste ato, NOTIFICA sobre o direito de interposição de Defesa Prévia, previsto no Art. 10 do 
Decreto Municipal nº 7.793/14, a empresa NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A, inscrita no CNPJ 

nº 44.649.812/0160-50, localizada na Alameda Amazonas nº 329, Alphaville Centro Empresarial e 

Industrial, Barueri SP, em virtude de infringir o disposto no Art. 2º, incisos I à V da Lei Municipal nº 2.310, 

de 10 de dezembro de 2.013, sendo aplicado os dispositivos do Art. 18, incisos II, Infração Média, todos do 

normativo acima citado, que CONTROLE DE RUÍDOS, SONS E VIBRAÇÕES NO MUNICÍPIO DEBARUERI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A pessoa responsável pela empresa autuada, deverá comparecer no GANHA 

TEMPO, no setor azul de emissão de guias para pagamentos diversos, sito à Avenida Henriqueta Mendes 

Guerra, 550, Centro, Barueri SP, devendo portar cópia do Auto de Infração para Imposição de Penalidade, 

a ser retirado na Guarda Civil Municipal de Barueri, para fazer o pagamento ou apresentar Defesa Prévia 

no prazo de até 30 dias, após a publicação em Diário Oficial desta municipalidade. Realizado o 

pagamento, deverá ser protocolado na Secretaria de Segurança Urbana e Defesa Social, sito a Rua da 

Prata, 725 – Jardim dos Camargos – Barueri, comprovante de quitação do débito, dentro do prazo 

estabelecido, após publicação em Diário Oficial. O não pagamento implicará em inscrição do débito em 

Dívida Ativa. 

 

AUTO DE INFRAÇÃO PARA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 000708/25; 
VALOR: 11 (ONZE) UFIBs – R$ 536,14 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS); 
LOCAL: Alameda Amazonas nº 329, Alphavile Empresarial, Barueri SP; 
Data: 29/abril/2025. 
AUTUADA: NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A inscrita no CNPJ/MF nº 44.649.812/0160-50. 
 
 

MARCUS APARECIDO GUEDES RAMOS 
Comandante da Guarda Civil Municipal de Barueri 

 

SSeeccrreettaarriiaa  ddee  RReeccuurrssooss  NNaattuurraaiiss  ee  MMeeiioo  AAmmbbiieennttee    
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental  

Divisão de Controle e Urbanismo 

Considerando os termos da Lei Municipal Nº. 2633 de 24 de agosto de 2018 estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos lotes abaixo relacionados a 
providenciarem, no prazo de 30 dias corridos, a CONSTRUÇÃO DE MURO (FECHAMENTO), 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) e LIMPEZA DO IMÓVEL, sob a pena da aplicação das 
penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar está publicação as notificações já atendidas. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, Nº. 1.124 
Jardim São Pedro – Barueri – SP, de 2ª à 6ª, das 8:00 as 16:30, para atualizar seus endereços de 
correspondência e interpor recursos. 

INTERESSADO ENDEREÇO DO 
TERRENO 

DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

FRANCISCO DE NICOLA 
/ TAKEMITSU KOME 

SU 
RUA PARATI, 142 NOT. 268/25-TL 13/05/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

SIOL ALIMENTOS LTDA RUA AMETISTA, 
151-195 NOT. 074/25-TP 14/05/2025 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

MARCO APARECIDO 
FERREIRA 

AVENIDA ZELIA, 
340 NOT. 273/25-TL 14/05/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

CONSPAR 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA / 

JOSE EDVALDO DOS 
SANTOS 

RUA INDAIATUBA, 
100 NOT. 075/25-TP 14/05/2025 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

ZITUNE 
EMPREEENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA / 
MTCA PRESTADORA 
DE SERV. EM ATIVO 
IMOBILIZADO LTDA 

RUA PARATI NOT. 270/25-TL 13/5/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

COMPANHIA ATLANTIC 
DE PETROLEO 

RODOVIA 
PRESIDENTE 

CASTELO BRANCO 
NOT. 271/25-TL 14/05/2025 SEM VALIDADE  LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

COMPANHIA ATLANTIC 
DE PETROLEO 

RODOVIA 
PRESIDENTE 

CASTELO BRANCO 
NOT. 272/25-TL 14/05/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

JOAO ALVES DE SOUZA RUA MARQUES DE 
SANTA CRUZ NOT. 262/25-TL 09/05/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

ANTONIO CHALUPPE / 
PAULO ROBERTO 

NUNES 

RUA AMETISTA, 
203 NOT. 073/25-TP 14/05/2025 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

 

 
                                       
     

 
 

 
 
 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL – SO Nº. 002/2025 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA ALARGAMENTO COM CONTENÇÃO DAS MARGENS EM GABIÃO TIPO CAIXA EM TRECHO DO 
RIO COTIA (COMPREENDIDO EM APROXIMADAMENTE 660M, INICIANDO À 140M ANTES DA 
RUA IPANEMA SENTIDO BAIRRO/CENTRO) E CONSTRUÇÃO DE PONTILHÃO EM CONCRETO 
ARMADO – JARDIM MARIA HELENA - DATA DE ENCERRAMENTO: DIA 02/07/2025 ÀS 09:00 
HORAS, para abertura em seguida na Secretaria de Obras, localizada na Av. 26 
de Março, 1057 - Centro - Barueri/SP, Tel.: (11)4199-1900. EDITAL: disponível 
GRATUITO no site www.barueri.sp.gov.br ou poderá ser consultado e/ou retirado 
no endereço em epigrafe mediante fornecimento de uma mídia – CD ou CD-RW para 
que sejam gravados o Edital e seus anexos. ROSANGELA S. D. MARTINS – 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES. 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL – SO Nº. 003/2025 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ALARGAMENTO DO LEITO CARROÇÁVEL DE TRECHO DA RUA DEMPACHI 
NAKAYAMA – JARDIM ESPERANÇA - DATA DE ENCERRAMENTO: DIA 03/07/2025 ÀS 09:00 
HORAS, para abertura em seguida na Secretaria de Obras, localizada na Av. 26 
de Março, 1057 - Centro - Barueri/SP, Tel.: (11)4199-1900. EDITAL: disponível 
GRATUITO no site www.barueri.sp.gov.br ou poderá ser consultado e/ou retirado 
no endereço em epigrafe mediante fornecimento de uma mídia – CD ou CD-RW para 
que sejam gravados o Edital e seus anexos. ROSANGELA S. D. MARTINS – 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES. 
 
 

 

SO SECRETARIA 
DE OBRAS

SECOM SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO

 

 

Barueri, 21de maio de 2025 
 

MMAANNDDAADDOO  DDEE  IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  RREESSPPOOSSTTAA  PPRREELLIIMMIINNAARR  
  
                    AA  SSeerrvviiddoorraa::  SSrraa..  SSIIMMEEIIAA  LLUUCCIILLEENNEE  DDAA  SSIILLVVAA..  

FFuunnççããoo::  FFOOTTÓÓGGRRAAFFOO  ((CCPPEE))..  
MMaattrrííccuullaa  FFuunncciioonnaall  nn..ºº  003322662255..  
 

O Secretário da Pasta da Secretaria de Comunicação/SECOM 

da Prefeitura Municipal de Barueri, Sr. Helio De Andrea, nos termos do artigo 159, da Lei 

Complementar n.º 277, de 07 de outubro de 2011, intima Vossa Senhoria a, querendo, oferecer 

resposta preliminar nnoo  pprraazzoo  ddee  0033  ((ttrrêêss))  ddiiaass,,  ccoonnttaaddooss  aa  ppaarrttiirr  ddoo  pprriimmeeiirroo  ddiiaa  úúttiill  sseegguuiinnttee  àà  

ppuubblliiccaaççããoo  ddeessttee  nnoo  JJoorrnnaall  OOffiicciiaall  ddee  BBaarruueerrii,,  acerca das faltas injustificadas nos períodos de: 02 

de dezembro de 2024 à 30 de dezembro de 2024, 0011  ddee  jjaanneeiirroo  ddee  22002255  àà  3311  ddee  jjaanneeiirroo  ddee  22002255, 

e 0011  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002255  àà  1199  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002255. A resposta preliminar deverá, 

impreterivelmente, ser protocolizada na sede da Secretaria de Comunicação/SECOM sito à 

Avenida vinte e seis de março, n.º 173, Bairro Centro - Barueri/SP, de segunda a sexta-feira, no 

horário das 08h às 17h. 

.   
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SADM SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO  

CONVOCAÇÃO 

 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada 

à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos 

do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Barueri). 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação.  

 

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

PATRICIA LISBOA GOULART ANALISTA EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 003/2021 26 

JOELMA VIDAL DE NEGREIROS ANALISTA EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 003/2021 27 

CARLOS DE ALMEIDA BRITO 

ANALISTA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

(PROGRAMAÇÃO)  

001/2023 09 

FELIPE KROITOR CARA MODENA 

ANALISTA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

(PROGRAMAÇÃO)  

001/2023 10 

CRISTIANE COSTA DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 577 

EDILSON CANDIDO PEREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 157 

ALESSANDRA JESUS DOS SANTOS COORDENADOR PEDAGÓGICO 003/2023 111 

RAQUEL FERNANDES DE OLIVEIRA ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 255 

DENISE SANTOS SILVA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 120 

ALESSANDRA GRUGEL DA SILVA 
VENANCIO ENFERMEIRO 001/2024 14 

EVELYN DA SILVA SANTOS FONOAUDIÓLOGO 001/2024 25 

ALESSANDRA RODRIGUES SILVA MERENDEIRA 001/2024 54 

MARCIA LIGIA MEDEIROS  MERENDEIRA 001/2024 55 

PATRICIA DE ANDRADE ALMEIDA  MERENDEIRA 001/2024 56 

ALINE SANTANA DE JESUS TOLEDO  MERENDEIRA 001/2024 57 

NEUSA PEREIRA GONÇALVES DE 
CARVALHO MERENDEIRA 001/2024 58 

IZABEL FABIANA DA SILVA MERENDEIRA 001/2024 59 

EDINALDO GERVAZIO GOMES JUNIOR MERENDEIRA 001/2024 60 

CHARLES MARTINS DE SOUZA MERENDEIRA 001/2024 61 

REJANE BEZERRA DE ARAÚJO  MERENDEIRA 001/2024 62 

MARCIELI MARIA RODRIGUES 
SALVADOR MERENDEIRA 001/2024 63 

JUSSARA PATROCÍNIO BARBOSA MERENDEIRA 001/2024 64 

ELISÃNGELA ARCILIO DE ABREU  MERENDEIRA 001/2024 65 

LUCIANA RIBEIRO MERENDEIRA 001/2024 66 

ELAINE BATISTA MATOS MERENDEIRA 001/2024 67 

MARCIA ARAÚJO PINTO  MERENDEIRA 001/2024 68 

SILVIA DE FÁTIMA RODRIGUES MADIOLI  MERENDEIRA 001/2024 69 

DARLI RIBEIRO LEITE MERENDEIRA 001/2024 70 

SARA SANTOS LIMA  MERENDEIRA 001/2024 71 

LARISSA ROCHA FERREIRA MERENDEIRA 001/2024 72 

NEUSA MARCOLINO DE LIMA MERENDEIRA 001/2024 73 

VALDELICE DA CONCEICAO OLIVEIRA MERENDEIRA 001/2024 74 

MÁRCIA ALVES FRANÇA MARCELINO MERENDEIRA 001/2024 75 

ANA PAULA LIMA SANTOS PEB II - ARTE 001/2024 17 

CELSO ANDRADE SILVA PSICÓLOGO 001/2024 24 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                          

PROCESSO SELETIVO N° 003/2024/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de 
Administração, situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 
07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

RAFAEL SANTOS RIBEIRO ENFERMEIRO 003/2024  202 201 

BRUNA SILVA MARINHO 
BARBOSA  ENFERMEIRO 003/2024  203 202 

ADRIANA NUNES MENDES ENFERMEIRO 003/2024  204 203 

MARINALVA SILVA 
PEREIRA CARVALHO ENFERMEIRO 003/2024  205 204 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 003/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem na Secretaria de 
Administração, situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 
07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

MARIA APARECIDA DE 
FRANÇA SANTOS 

AUXILIAR DE 
CLASSE 003/2025 156 70 

JULIANA PAULA 
COUTINHO DE 

OLIVEIRA 

AUXILIAR DE 
CLASSE 003/2025 157 71 

TATIANE DA SILVA 
FEITOZA 

AUXILIAR DE 
CLASSE 003/2025 158 72 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 006/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem na Secretaria de 
Administração, situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 
07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de processo seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

ANGELINA MARIA DA 
SILVA INOUE 

ASSISTENTE 
SOCIAL 006/2025 32 18 

JÉSSICA MIHO 
TANABE 

ASSISTENTE 
SOCIAL 006/2025 33 19 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                          

 

PROCESSO SELETIVO N° 007/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos o candidato, abaixo relacionado, a comparecer na Secretaria de Administração, 
situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro 
de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

JOÃO PAULO 
BACELLAR COSTA 

LIMA 

MÉDICO 
RADIOLOGISTA 007/2025 06 02 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                          

 

PROCESSO SELETIVO N° 008/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer na Secretaria de Administração, 
situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro 
de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de processo seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2023, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

MARLENE ALVES 
INOCENCIO 

AGENTE DE 
SERVIÇOS 008/2025 103 01 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 011/2023/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem na Secretaria de 
Administração, situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da publicação, nos termos do artigo, 12 parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 
07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 002/2023, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

DANIELA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
011/2023 581 420 

RAIANE ROSA DE 
ALMEIDA 

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
011/2023 582 421 

LIVIA AKEMI MATSUZAKI 
MUCCILLO 

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
011/2023 583 422 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

 

  

 

 

                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 013/2023/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem na Secretaria de 
Administração, situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 
07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 002/2023, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

LUZIA BARBOSA 
VASCONCELOS DIAS 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 013/2023 365 320 

KARINA YAMAGUTI 
TANIMA 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 013/2023 366 321 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

CONVOCAÇÃO ESTAGIÁRIOS 
 

 
Convocamos os estudantes abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, 

situada à Rua do Paço, 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da publicação, 

para fins de estágio no Serviço Público Municipal, conforme a Lei nº 2.739, de 26 de fevereiro de 2020, 

com o documento de RG, CPF, Comprovante de Residência e Declaração da Escola (cópias e originais). 

Os candidatos menores de idade deverão comparecer acompanhados dos responsáveis legais.  

 

CURSO NOME CLASSIFICAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE – MANHÃ YANE MUNIZ DELMONDES 60 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE – TARDE JULIO CESAR MONTEIRO DA SILVA 129 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE – TARDE MARIA EDUARDA BRUNO ZANINI 130 

ADMINISTRAÇÃO - NÃO MUNÍCIPE - NOITE HELOISA GABRIELA SANTOS DE ANDRADE 03 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Barueri, 20 de maio de 2025 

 

CONVOCAÇÃO 

 

Atendendo a determinação judicial, proferida nos autos do processo n° 1003773-

60.2022.8.26.0068, convocamos o Sr. Rodrigo Franco da Costa, C.P.F. 

273.XXX.XXX-84, a comparecer na Secretaria de Administração, situada à Rua do 

Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 

publicação, para reintegração ao cargo efetivo de Motorista.  

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

 
           DECRETO Nº 10.190, DE 20 DE MAIO DE 2025 
               
 
                                               DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
 
            JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 
 
            DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.101/2024, art. 8º, autorizada a proceder à 
abertura de crédito adicional, no montante de R$ 3.214.000,00 (três milhões, duzentos e catorze mil reais) para suplementar 
as seguintes dotações:  
 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.06 SECRETARIA DE OBRAS 
 02.06.01 SECRETARIA DE OBRAS 
 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 2.000.000,00 
 15.451.0017.1002 CONSTR./AMPL.E REF. PRÓPRIOS PÚBLICOS  
 02.09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 02.09.02 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 33909300 D.R. 05 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 200.000,00 
 08.244.0038.2027 MANUT.DA SECRET.DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO  
 02.14 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 02.14.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 1.000.000,00 
 12.361.0054.1017 CONSTR./AMPL./REF.ESC.ENSINO FUNDAMENTAL  
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.07 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
 33903600 D.R. 05 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 14.000,00 
 10.305.0075.2071 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
  
                                  TOTAL...................................................................................................... R$ 3.214.000,00 
       
 
            Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta da anulação parcial das seguintes 
dotações: 
 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.03 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE 
 31901100 D.R. 05 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 200.000,00 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 3.000.000,00 
 10.302.0071.2067 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE  
 02.19.07 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
 33903900 D.R. 05 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 14.000,00 
 10.305.0075.2071 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 3.214.000,00 
            
 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 20 de maio de 2025. 
 
 

 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

FIEB FUNDAÇÃO INSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO DE BARUERI  

 

Barueri, 21 de maio de 2025 

 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO  

Convocação 25/2025 

 Convocamos os candidatos abaixo relacionados a comparecerem ao Departamento de Recursos 

Humanos da Fundação Instituto de Educação de Barueri - FIEB, Avenida Andrômeda, 500 – Alphaville – 

Barueri, de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º, da lei complementar nº 277, de 07 de outubro de 2011. 

O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 
GIOVANNA TURATO CITRON 

SILVA PEB III – HISTÓRIA 01/2024 8 

KELLY ANDREZA SOUZA DA 
SILVA 

PEB III – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 01/2024 13 

CARLOS ANTONIO RAMOS DA 
SILVA 

ASSISTENTE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 02/2024 348 (PCD) 

OSMAR DE CALDAS PEREIRA ASSISTENTE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 02/2024 21 

FERNANDA DA SILVA SOUZA INSPETOR DE ALUNOS 02/2024 39 

IARA DE ARAÚJO SILVA INSPETOR DE ALUNOS 02/2024 40 

ANA PAULA GUERRA MAIA INSPETOR DE ALUNOS 02/2024 509 (PCD) 

WESLEY PEREIRA CARNIO INSPETOR DE ALUNOS 02/2024 41 

BIANCA VERAZANI DE ALMEIDA INSPETOR DE ALUNOS 02/2024 42 

 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE  

 

 

PORTARIA Nº 247, DE 16 DE MAIO DE 2025 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Nomear GABRIEL TANK DE OLIVEIRA PESSOA, RG nº XX.XXX.094-8, no cargo efetivo de 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE FARMÁCIA de que trata o anexo I da Lei Complementar nº 583 de 24 de 

novembro de 2024, em virtude de sua aprovação no Concurso Público nº 02/2024. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 15 de maio de 2025. 

 

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 

 

 
 

 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 247, DE 16 DE MAIO DE 2025 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Nomear GABRIEL TANK DE OLIVEIRA PESSOA, RG nº XX.XXX.094-8, no cargo efetivo de 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE FARMÁCIA de que trata o anexo I da Lei Complementar nº 583 de 24 de 

novembro de 2024, em virtude de sua aprovação no Concurso Público nº 02/2024. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 15 de maio de 2025. 

 

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 

 

 
 

 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 

ATOS OFICIAIS
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº  588, DE 15 DE MAIO DE 2025 
 
 

DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DE 
VAGAS AOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO 
PREVISTOS NO ANEXO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 381, DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 2016.  

 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

 
Art. 1º Ficam acrescidos à quantidade já existente no Anexo I, no 

respectivos Quadros de Cargos da Lei Complementar nº 381, de 1º de dezembro 
de 2016, os cargos de provimento efetivo seguintes: 

I – ensino fundamental completo: 
a) Agente de Manutenção: mais 10 (dez) cargos; 
b) Eletricista: mais 4 (quatro) cargos; 
II – ensino médio completo: 
a) Técnico de Farmácia: mais 50 (cinquenta) cargos; 
b) Fotógrafo: mais 4 (quatro) cargos; 
c) Técnico em Enfermagem: mais 50 (cinquenta) cargos; 
d) Técnico em Enfermagem do Trabalho: mais 2 (duas) cargos; 
e) Técnico em Segurança do Trabalho: mais 3 (três) cargos; 
III – ensino superior completo: 
a) Assistente Social: mais 10 (dez) cargos; 
b) Fisioterapeuta: mais 5 (cinco) cargos; 
c) Psicólogo: mais 10 (dez) cargos; 
d) Terapeuta Ocupacional: mais 3 (três) cargos; 
e) Engenheiro Florestal: mais 2 (dois) cargos; 
 
Art. 2º As despesas com a execução desta lei complementar correm por 

conta de dotação orçamentária própria. 
 
 
 
 
Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº  588, DE 15 DE MAIO DE 2025 
 
 

DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DE 
VAGAS AOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO 
PREVISTOS NO ANEXO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 381, DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 2016.  

 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

 
Art. 1º Ficam acrescidos à quantidade já existente no Anexo I, no 

respectivos Quadros de Cargos da Lei Complementar nº 381, de 1º de dezembro 
de 2016, os cargos de provimento efetivo seguintes: 

I – ensino fundamental completo: 
a) Agente de Manutenção: mais 10 (dez) cargos; 
b) Eletricista: mais 4 (quatro) cargos; 
II – ensino médio completo: 
a) Técnico de Farmácia: mais 50 (cinquenta) cargos; 
b) Fotógrafo: mais 4 (quatro) cargos; 
c) Técnico em Enfermagem: mais 50 (cinquenta) cargos; 
d) Técnico em Enfermagem do Trabalho: mais 2 (duas) cargos; 
e) Técnico em Segurança do Trabalho: mais 3 (três) cargos; 
III – ensino superior completo: 
a) Assistente Social: mais 10 (dez) cargos; 
b) Fisioterapeuta: mais 5 (cinco) cargos; 
c) Psicólogo: mais 10 (dez) cargos; 
d) Terapeuta Ocupacional: mais 3 (três) cargos; 
e) Engenheiro Florestal: mais 2 (dois) cargos; 
 
Art. 2º As despesas com a execução desta lei complementar correm por 

conta de dotação orçamentária própria. 
 
 
 
 
Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 15 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 




